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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP.

O presente Projeto de Decreto Legislativo que outorga o título honorífico de Cidadão Francano ao Ilustríssimo Senhor David Wayne Jackson Jr, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados. 
Salienta-se que esta proposta atende aos requisitos legais necessários para a concessão da honraria e que a biografia do Senhor David Wayne Jackson Jr segue anexa.
Desta forma, acreditando ser matéria pacífica e consensual, prestando singela homenagem da Câmara Municipal ao estimada e prestante cidadão, esperando merecer o apoio e aprovação do Projeto por parte dos Nobres Pares.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º     /2023

“Outorga o título de Cidadão Francano ao Ilustríssimo Senhor David Wayne Jackson Jr”.

A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município,
APROVA:
Art. 1º. Fica outorgado o título honorífico de Cidadão Francano ao Ilustríssimo Senhor, em condecoração aos relevantes serviços prestados à comunidade francana.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º: As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correm à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.



    Câmara Municipal de Franca, 03 de outubro de 2023.




_______________________________
Gilson Pelizaro
VEREADOR
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______________________________________
DONIZETE DA FARMÁCIA
ANTÔNIO DONIZETE MERCÚRIO
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______________________________________
Vereador Zezinho Cabeleireiro
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______________________________________
Vereadora Lurdinha Granzotte
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______________________________________
Carlinho Petrópolis Farmácia
Vereador
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______________________________________
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______________________________________
CLAUDINEI DA ROCHA
VEREADOR – PSB
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______________________________________
MARCELO TIDY
Vereador
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__________________________________
Ilton Ferreira
Vereador
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______________________________________
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______________________________________
Vereador Pr. Sérgio Palamoni
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______________________________________
Vereadora Lindsay Cardoso
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______________________________________
Walmir de Sousa Della Motta
Vereador
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______________________________________
Vereador Ronaldo Carvalho
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Biografia

David Wayne Jackson Jr

David Wayne Jackson Jr nasceu em Maryland, nos Estados Unidos, no dia 12/08/1982. É filho de David Wayne Jackson e de Renee Warren Flowers e pai de dois filhos, David Wayne Jackson III e Damiyah Jackson.
A paixão pelo basquete aflorou logo cedo. A memória mais antiga que David tem é de quando ele tinha em torno de quatro anos. Foi quando seu pai deu a ele uma bola. Brincar com o presente era tudo que ele queria fazer. Arremessava na chuva até a mãe mandar entrar para casa.
David cresceu jogando basquete e, como todos os americanos, teve o sonho de jogar na NBA. Porém, quando se formou na faculdade, não teve a oportunidade de ir para a NBA. Seu amor pelo basquete permitiu a ele começar uma carreira profissional no exterior.
David Jackson fez sua carreira longe dos Estados Unidos, passando por países como Uruguai, Porto Rico e Argentina, onde conquistou prêmios de melhor jogador do campeonato local. 
O americano está no Brasil desde 2011, quando foi contratado pelo Flamengo. Após rodar por diversos clubes, como Vasco, Limeira e Minas, ele chegou ao Franca Basquete em 2018. Foi amor à primeira vista.
Aqui, ele faturou quatro títulos de campeão paulista, duas Copa Super 8, uma Liga Sul-Americana, dois NBBs e uma Champions League das Américas.
E, como não há limite na estante de DJ, ele conquistou o troféu inédito de campeão mundial. David Jackson não apenas ajudou o time: foi considerado o melhor jogador da Copa Intercontinental da Federação Internacional de Basquete. 
David Jackson pode ser considerado um legítimo francano: Não é raro encontra-lo nos corredores de supermercados ou em cima de um trio elétrico comemorando títulos. Já está falando campeon quase sem sotaque.
Por tudo o que tem feito pelo basquete local e por ter dado contribuição decisiva para colocar o nome de Franca no mapa mundial de Basquete, é justo é merecido que seja homenageado com o título de Cidadão Francano.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca


/SP.


 


 


O presente Projeto de Decreto Legislativo que outorga 


o título honorífico de Cidadão Francano ao Ilustríssimo Senhor 


David Wayne Jackson Jr, em reconhecimento aos relevantes 


serviços prestados. 


 


Salienta


-


se que esta proposta atende aos requisitos 


legais ne


cessários para a concessão da honraria e que a 


biografia do Senhor David Wayne Jackson Jr segue anexa.


 


Desta forma, acreditando ser matéria pacífica e 


consensual, prestando singela homenagem da Câmara Municipal ao 


estimada e prestante cidadão,


 


esperando me


recer o apoio e 


aprovação do Projeto por parte dos Nobres Pares.


 


 


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º     /2023


 


 


“Outorga o título de Cidadão Francano 


ao Ilustríssimo Senhor David Wayne 


Jackson Jr”.


 


 


A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, 


nos 


termos da Lei Orgânica do Município,


 


APROVA:


 


Art. 1º.


 


Fica outorgado o título honorífico de Cidadão 


Francano ao Ilustríssimo Senhor, em condecoração aos 


relevantes serviços prestados à comunidade francana.


 


 


Art. 2º:


 


As despesas com a execução do presente D


ecreto 


Legislativo correm à conta de dotações próprias do orçamento 


vigente.


 


 


Art. 3º.


 


Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 


de sua publicação.


 


 


 


 


    


Câmara Municipal de Franca, 03 de outubro de 2023.
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